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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Casa Jair Pereira de Oliveira 

PERNAMBUCO 

RESOLUÇÃO N2 032 /2011 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorífico do 
Município de São Lourenço da Mata ao Pastor PAULO 

JOSÉ DE AMARAL 

,J 
Art. 12 - Fica concedido o Título de Cidadão Honorífico do Município de São Lourenço 
da Mata ao Comissário de Polícia Civil de São Lourenço da Mata, ao Pastor PAULO 

JOSÉ DE AMARAL 

Art. 22 - As despesas com a confecção do Título correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

Art. 32 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Salas das Sessões, 07 de dezembro de 2011. 
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